
PARA CONHECIMENTO DESTA DIRETORIA E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE:

1ª PARTE

I – SERVIÇOS DIÁRIOS

Para os dias  04, 05, 06, 07, 08,  09 e 10 JAN 2007.

(ESCALAS DE SERVIÇO A CARGO DA SEÇÃO DE TRANSPORTES).

2ª PARTE

II – INSTRUÇÃO

SEM ALTERAÇÃO.

3ª PARTE

ALTERAÇÃO DESTA DIRETORIA

(Transcrição do Aditamento ao BG nº 239, de 27 DEZ 2006).

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS/PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO 2006 – II
1.1.0. Conclusão – Aprovação – Menção

I – De conformidade com o disposto na Legislação em vigor, participaram e concluíram 
com aproveitamento o Curso de Formação de Cabos/Programa de Certificação 2006 – II, no período de 13 
NOV a 15 DEZ 2006, os policiais militares, convocados pelo critério de antiguidade, abaixo relacionados, 
com a respectiva média final e menção.

Mat. Nome Nota Menção
19931-1 JOSÉ CARLOS  DA SILVA 7,57 B

SECRETARIA   DE   DEFESA  SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA    DE  APOIO  LOGÍSTICO
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III  –  Em  conseqüência,  ficam  os  policiais  militares  constantes  no  item  I  desta  nota 
excluídos do referido Curso, de conformidade com o Inciso I do Art. 146 do Regimento Interno do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP);

IV – Contar os efeitos da presente nota a partir do dia 15 DEZ 2006. (Nota nº 028/2006 – 
DE).

2.0.0. PORTARIA DO COMANDO GERAL

         Nº 2068, de 18 DEZ 2006.

                                      EMENTA: Matricula Policiais Militares na Terceira Turma do Curso de Formação 
de Cabos PM (CFC/2006) – Processo de Certificação – 2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I e XV, 
letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUN 94,

Considerando  que  por  meio  da Portaria  Administrativa  nº  1.594/CRESEP,  de 26 SET 
2006, publicada no Aditamento ao BG nº 180, de 26 SET 2006, foi realizada a seleção interna, pelo critério 
de Antiguidade, para o CFC/2006 – Processo de Certificação, tendo como fundamento o Art. 8º da Lei 
12.344, de 29 JAN 03, (Lei de Promoção de Praças), com nova redação dada pela Lei 12.545, de 30 MAI 
04;

Considerando  o  contido  na  Portaria  do  Comando  Geral  nº  1.575,  de  19  SET  2006, 
publicada no Suplemento Normativo nº 127, de 26 SET 2006, que reimplanta na PMPE, o Programa de 
Certificação do Ensino Profissional no nível básico para policiais militares;

R E S O L V E :

I  – Matricular  na Terceira Turma do Curso de Formação de Cabos PM (CFC/2006) – 
Processo de Certificação – 2006, o qual funcionará sob a responsabilidade do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), tendo sido iniciado no dia 27 NOV 2006, os policiais militares, desta 
PMPE, abaixo relacionados:

Mat. Nome OME
21142-7 CLAUDIONOR GALDINO DA SILVA DAL

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 27 NOV 2006.
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(Transcrição do BG nº  A 1.0.00.0 241, de 29 DEZ 2006).

 8.0.0. PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 2146, de 28 DEZ 2006.

                                                   EMENTA: Dispõe sobre a matrícula de dependentes legais de integrantes 
do Colégio da Polícia Militar que compõem os quadros daquela 
OME e dos Instrutores, Monitores e professores que prestam 
serviços educacionais no CPM/DP. 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 
101, Incisos I, II e III do Decreto nº 17.589, de  16 JUN 94 (Regulamento Geral da Polícia Militar) e pelo 
Art. 214 do Regimento Interno do Colégio da Polícia Militar aprovado pela Portaria do Comando Geral nº 
1268, de 12 AGO 03,

Considerando a proposta encaminhada pelo Comando do Colégio da Polícia Militar, que 
visa atender anseios dos que prestam serviços naquela Casa de Ensino, relativamente ao interesse em 
ver  seus  dependentes  estudando  naquela  escola  e  ao  mesmo  tempo  gerar  maior  compromisso  e 
responsabilidade na ingente missão daqueles profissionais de educar com qualidade;

Considerando que os tutores de alunos que integram o esforço educacional do CPM/DP 
apresentam  uma  tendência  natural  a  se  mostrarem  mais  motivados,  engajados  e  participantes  na 
consecução  das  tarefas  pedagógicas  e  administrativas  daquele  Colégio  quando  compõem  a  sua 
organização;

Considerando que vem sendo prática nas escolas públicas e particulares a concessão de 
vagas aos dependentes dos seus integrantes;

R E S O L V E :

Art.  1º  -  Autorizar  excepcionalmente  a  matrícula,  em qualquer  série,  de  dependentes 
legais  de  integrantes  do  efetivo  educacional  do  Colégio  da  Polícia  Militar,  desde  que  atendam  aos 
seguintes requisitos:

I – Satisfaçam os limites de idade previstos  no Regimento Interno do CPM/DP;

II – Exista vaga na série pretendida;

§ 1º - São considerados integrantes do COM/DP:

I – Militares estaduais e servidores civis que estão servindo naquele educandário;

II – Instrutores e monitores em atividades no CPM/DP;
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III – Servidores de outras Secretarias do Estado que estejam à disposição da PMPE, mas 
com exercício de suas atividades no CPM/DP;

§ 2º - A vaga é assegurada apenas no período reservado à matricula dos alunos novatos, 
quando o integrante apresentar requerimento ao Comandante da Escola manifestando seu interesse na 
inclusão de seu dependente legal;

Art.  2º  -  O  servidor  efetivo  do  CPM/DP que  tiver  o  seu  dependente  matriculado  nas 
condições estabelecidas nesta Portaria não pode ser movimentado, por interesse próprio, para outra OME, 
enquanto seu dependente estiver matriculado naquele estabelecimento de ensino;

Art.  3º  -  O instrutor  e monitor  que tiver  o  seu dependente matriculado nas condições 
estabelecidas  nesta  Portaria  não  pode  ser  dispensado,  a  pedido,  das  funções  que  exercer  naquele 
estabelecimento de ensino, enquanto seu dependente estiver matriculado naquele colégio;

Art.  4º  -  O dependente do  servidor,  pretendente  à  vaga,  é  submetido a  um teste  de 
verificação de escolaridade para efeito de sondagem na respectiva série;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

ALTERAÇÃO DESTA DIRETORIA

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL
1.1.0. Férias - Concessão

Concedi, a contar do dia 03 de janeiro de 2007, 30 (trinta) dias regulamentares de férias 
relativas ao ano de 2006, ao Cap PM Mat. 2025-7/ANTÔNIO DUARTE DA SILVA BERENGUER NETO, 
com permissão para gozo em todo o país, devendo apresentar-se no dia 02 FEV 07 nesta Diretoria. (Nota 
nº 005/07/DAL-4).

1.2.0. Férias – Apresentação

Apresentou-se no dia 30 de dezembro de 2006, por conclusão de 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares relativas ao ano de 2006, a 2º Ten PM Mat. 20889-2/DAL-4,  ROSA MARIA LEAL 
MARTINS. (Nota nº 111/06/DAL-4).

1.3.0. Gestor de Peças do CSM/MB
1.3.1. Substituição - Informação

Informou o Ten-Cel PM ALEX SHAMÁ DOS SANTOS, Chefe do CSM/MB, por meio do Of. 
nº 642/06/Seç.Exp/CSM/MB, datado de 28 DEZ 2006, que o Gestor dos Contratos de Prestações dos 
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Serviços de  Peças  daquele  Centro  passou a  ser  o  Cap PM Mat.  01985-2/JOSÉ ALEIXO BARBOSA 
JÚNIOR, em substituição a Maj PM Mat. 01905-4/ELEONORA ARAÚJO COSTA DE MENEZES, a/c de 13 
DEZ 2006. DESPACHO DESTE DIRETOR: 1. Ciente; 2. Publique-se.

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO
2.1.0. Férias – Apresentação

Apresentou-se no dia 03 de janeiro de 2007, nesta Diretoria, por conclusão de 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias relativas ao ano de 2005, a 2º Sgt PM Mat. 28076-3/CCAG/DAL – SÔNIA 
LAUDICÉIA LUIZ DE AZEVEDO. (Nota nº 002/07/DAL-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO
3.1.0. Retorno – Apresentação

Por meio do Ofício nº 0022/07-1ªSeção/13ºBPM, datado de 02 JAN 2007, o Ten-Cel PM 
ALEXANDRE LOPES PESSOA, Comandante do 13ºBPM, apresentou de retorno a esta DAL, o Cb PM 
Mat. 19931-7/DAL – JOSÉ CARLOS DA SILVA, o qual foi empregado no serviço de Policiamento Geral a 
Pé na área daquela OME, no período de 22 DEZ 06 a 02 JAN 07. DESPACHO DESTE DIRETOR: 1. 
Ciente; 2. Publique-se.

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
4.1.0. Núpcias – Concessão

Concedi, a contar de 25 NOV 2006, ao Sd PM Mat. 980233-9/CCAG/DAL – 
ANDRÉ JURUPITAN SANTANA DE ALMEIDA  ,  , 08 (OITO) dias de núpcias, de acordo com o Art. 
62, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES), em virtude do 
mesmo  haver  contraído  matrimônio  naquela  data  com a  Srª.  TATIANA MESQUITA  GONÇALVES DE 
ALMEIDA, conforme está registrado na  fl. 186, Sob O nº 986, do livro B  AUX-04, Certidão, emitida pelo 
Cartório do Registro Civil de Santo Antônio/ 2º Distrito Judiciário/Recife-PE, devendo se apresentar no dia 
03 DEZ de 2006. (Nota nº 003/07/DAL-4).

4.2.0. Núpcias – Apresentação

Apresentou-se no dia 03 de dezembro de 2006, por conclusão de 08 (oito) de 
núpcias  o  Sd  PM  Mat.  980233-9/CCAG/DAL  –  ANDRÉ  JURUPITAN  SANTANA  DE 
ALMEIDA  .   (Nota nº 004/07/DAL-4).

4.3.0. Férias – Apresentação
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Apresentou-se  no  dia  03  de  janeiro  de  2007,  o  Sd  PM  Mat.  980233-
9/CCAG/DAL – ANDRÉ JURUPITAN SANTANA DE ALMEIDA, por conclusão de 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias relativas ao ano de 2005. (Nota nº 001/07/DAL-4).

4.4.0. Retorno – Apresentação

Por meio do Ofício nº 2457/07-1ªSeção/16ºBPM, datado de 28 DEZ 2006, o Ten-Cel PM 
RICARDO LUIZ DE ALBUQUERQUE MOREIRA, Comandante do 16º BPM, apresentou de retorno a esta 
DAL, o Sd PM Mat.  980528-1/DAL – RICARDO GOMES MOREIRA, o qual encontrava-se hipotecado 
naquela Unidade em virtude da Operação Papel Noel. Solicitou ainda dentro das possibilidades desta 
OME uma folga para a referida praça. DESPACHO DESTE DIRETOR: 1. A DAL-4 para conhecimento e 
providências; 2. Publique-se.

4ª PARTE
III – JUSTIÇA E DISCIPLINA

SEM ALTERAÇÃO.

__________________________________________
ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO – Cel PM

Diretor de Apoio Logístico

CONFERE:

_______________________________________
DAVI CANDIDO DE MELO JÚNIOR – Cap PM
              Chefe Interino da DAL-1
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